ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


INDICAÇÃO N.º 845/13-JG

Ao Senhor
IRON PEREIRA DA MOTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 



	Senhor Presidente,



	Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto ao departamento competente desta municipalidade, no sentido de que seja enviado à Câmara Municipal um Projeto de Lei que crie o Sistema Municipal de Limpeza Urbana, no Município de Formosa.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, aos ___ do mês de setembro do ano de 2013.


JEREMIAS DE CASTRO
Vereador




JUSTIFICATIVA


Tal proposição se dá para atender a necessidade do Município em possuir um Sistema de Limpeza Urbana eficaz. Com a implantação desse Sistema, o Município terá uma destinação adequada para o lixo. Ainda haverá a reeducação da população através de instrumentos como a fiscalização e aplicação de multas às pessoas que jogarem lixo nas ruas. 
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